
 

 

 

 

 

PARECER DA ASSISTÊNCIA ECONÔMICO-FINANCEIRA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 

33/2025, QUE ESTABELECE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICIPIO DE SANTO ANDRÉ 

PARA O PERÍODO DE 2026 A 2029 

 

 

Senhora Gerente, 

 

De iniciativa do Poder Executivo, o projeto de lei nº 33/2025 estabelece o Plano 

Plurianual (PPA) do município de Santo André para o período de 2026 a 2029, que deverá ser 

executado nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de cada exercício e dos 

Orçamentos anuais. 

 

O projeto, protocolado nesta Casa em 29 de agosto de 2025, cumpriu o prazo legal 

definido no inciso I do artigo 129 da Lei Orgânica do Município, que estabelece: “o projeto de 

plano plurianual para vigência até o final do primeiro exercício financeiro do mandato do 

Executivo subsequente, será encaminhado até quatro meses antes do encerramento do primeiro 

exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa”. 

 

Neste ano, devido aos prazos, o plano plurianual também trouxe as prioridades e metas 

orçamentárias para 2026.  

 

O Executivo procurou ressalvar algumas garantias de maior flexibilidade na execução 

do plano, como disposto nos artigos 5°, 6° e 7° da proposta, que facultam ao Poder Executivo 

“alterar as metas físicas e fiscais estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a 

receita estimada em cada exercício”, promover “a inclusão, exclusão ou alteração de ações no 

Plano Plurianual por intermédio da lei orçamentária anual e de seus créditos adicionais, 

apropriando-se ao respectivo programa, as modificações consequentes” e, ainda, “alterar, 

incluir ou excluir produtos e respectivas metas das ações do plano plurianual, desde que estas 

modificações contribuam para a realização do objetivo do programa”. 
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Mesmo com tais ressalvas, o projeto atende a Lei Orgânica do Município (artigos 128 e 

129) ao apresentar um plano plurianual que define “de forma setorizada, as diretrizes, objetivos 

e metas da administração pública municipal para as despesas de capital e outras delas 

decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada”. Além do corpo da lei, a 

proposta do plano contém seis anexos. 

 

O primeiro deles é o “Anexo I – Fontes de Financiamento dos Programas 

Governamentais”, o qual apresenta um quadro com a estimativa das receitas orçamentárias do 

município para 2026-2029 e define as fontes de financiamentos para as ações governamentais, 

estimando a receita total para os próximos quatro anos em R$ 23.070.604.000,00, resultado da 

soma de receitas diretas e indiretas (Tabela 1). 

Tabela 1. Estimativa das receitas orçamentárias do Município de Santo André ( PPA 2026-2029) - Em reais R$

Ano Total

Diretas Indiretas

2026 4.614.034.000,00 1.061.019.000,00 5.675.053.000,00

2027 4.575.825.000,00 1.103.364.000,00 5.679.189.000,00

2028 4.624.310.000,00 1.189.463.000,00 5.813.773.000,00

2029 4.700.110.000,00 1.202.479.000,00 5.902.589.000,00

Total 18.514.279.000,00 4.556.325.000,00 23.070.604.000,00

Receitas

 
O anexo II demonstra as funções, subfunções, programas e ações governamentais e os 

respectivos valores previstos para cada exercício.  O anexo III – Demonstrativo de Programas 

e Ações por Órgãos e Unidades – Físico e Financeiro” trata do planejamento plurianual, seus 

objetivos, indicadores, custos e metas pretendidas, por meio de quadros dos programas e ações 

governamentais, divididas por órgãos e unidades, em dimensões físicas e financeiras, de forma 

detalhada para cada exercício. Tais ações irão consumir aproximadamente 23 bilhões de reais 

nos próximos quatro anos, conforme demonstrado na tabela 2. 
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Nota-se que a composição dos gastos fica assim distribuída, de forma aproximada, 

durante o próximo quadriênio: 77% para a administração direta, sendo os maiores dispêndios 

nas áreas de saúde (19,76%) e educação (17,74%), e os outros 22,8% restantes para a 

administração indireta, cujo maior percentual será destinado ao IPSA (11,31%). 

O anexo IV traz a estrutura dos órgãos do município, definidos como: (01) Prefeitura, 

(05) Câmara Municipal de Santo André, (04) Instituto de Previdência de Santo André, (03) 

Assistência Médica – Inst. Previdência S. André, (02) FAISA, (06) Funerária e (07) SEMASA, 

bem como as Unidades Orçamentárias e Executoras 

 A apuração do PPA Criança e Adolescente, orçamento destinado a ações 

governamentais que beneficiem crianças e adolescentes durante o quadriênio, foi apresentada 

no anexo V e, por último, o anexo VI apresenta as prioridades e metas da LDO para o ano de 

2026. 
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O orçamento estimado pelo o Poder Legislativo Municipal, para o período de 2026-

2029, foi reduzido pelo Executivo, uma diminuição de 6,34%, para o exercício de 2026 (tabela 

3). Tal diminuição poderá comprometer o cumprimento do limite estabelecido no §1º art. 29-A 

da Constituição Federal no quanto às despesas com pessoal. 

 

Ressalvando a necessidade da realização de audiência pública durante o processo de 

elaboração e discussão do Plano Plurianual (art. 48 da LC 101/00), não encontramos óbices 

econômico-financeiros a tramitação do projeto de lei n° 33/2025. 

 

É o nosso parecer, que submetemos a superior apreciação. 

 

 

Santo André, de 03 outubro de 2025. 

 

Alessandro Gumier 

Assistente Legislativo II – Economia e Finanças 

 

Shirley Moreira da Silva 

Assistente Legislativa II – Economia e Finanças 
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